
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.340.491 - SP (2018/0196942-1)
  

RELATOR : MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO
AGRAVANTE : PLASTICOS ITAQUA PRODUTOS SINTETICOS EIRELI 
ADVOGADO : CYBELLE GUEDES CAMPOS E OUTRO(S) - SP246662 
AGRAVADO  : ITAU UNIBANCO S.A 
ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS  - SE000000M
 

  

EMENTA

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL 
(CPC/2015). AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. 
PRIMEIRA FASE. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 31, DO 
CDC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 
282/STF. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. NÃO 
INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO. SÚMULA 284/STF. 
INTERESSE DE AGIR. AUSÊNCIA. PEDIDO GENÉRICO. 
ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM O 
ENTENDIMENTO DESTA CORTE SUPERIOR.
AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO ESPECIAL NA PARTE CONHECIDA.

 

  

DECISÃO
Vistos etc.

Trata-se de agravo interposto por PLASTICOS ITAQUA PRODUTOS 

SINTETICOS EIRELI em face da decisão que inadmitiu o recurso especial 

interposto contra acórdão do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, assim 

ementado: 

RECURSO DE APELAÇÃO INTERPOSTO CONTRA R. 
SENTENÇA PELA QUAL FOI JULGADA EXTINTA, SEM 
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, AÇÃO DE EXIGIR CONTAS, 
DIANTE DO RECONHECIMENTO DA FALTA DE 
INTERESSE PROCESSUAL DO AUTOR ALEGAÇÃO DE 
INCORREÇÃO PEDIDO DE REFORMA - AÇÃO DE EXIGIR 
CONTAS CONTA CORRENTE DEMANDANTE QUE NÃO 
CONTA COM INTERESSE DE AGIR PEDIDO DEDUZIDO DE 
FORMA GENÉRICA ENTENDIMENTO ADOTADO POR 
OCASIÃO DO JULGAMENTO DO INCIDENTE DE 
RESOLUÇÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS Nº 
2121567-08.2016.8.26.0000 PRECEDENTES DO C. STJ - 
ACERTO DA R. SENTENÇA RECURSO NÃO PROVIDO.
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(fl. 74 e-STJ)

No recurso especial, às fls. 80/101 e-STJ, a parte recorrente alega 

violação dos arts. 550 e seguintes do Código de Processo Civil e 31, do Código 

de Defesa do Consumidor, sustentando que, conforme a Súmula 259/STJ, "é 

possível depreender que o simples fato de ser titular de conta corrente junto à 

instituição financeira, legitima o interesse da parte em exigir contas" (e-STJ fl. 

95) e que " a ação de exigir contas tem por objetivo apurar quais valores 

foram indevidamente debitados diretamente da conta corrente da Recorrente, 

posto que, com os extratos bancários fornecidos pela Recorrida não é possível 

apurar tais ilicitudes." (e-STJ fl. 86).

Acrescenta que são confusos os lançamentos lançados nos extratos 

bancários, motivo pelo qual fica impossível realizar pedido diverso do contido 

na inicial. 

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Passo a decidir.

A irresignação recursal não merece acolhida.

Inicialmente, verifico restar ausente o prequestionamento da matéria 

constante no art. 31 do Código de Defesa do Consumidor, porquanto não 

apreciada pelo julgado recorrido. Em virtude disso, revela-se inviável o 

conhecimento do tema nesta sede, nos termos da Súmula 282 do Supremo 

Tribunal Federal, aplicável por analogia. 

Nesse sentido:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL CUMULADA COM 
RESTITUIÇÃO DE VALORES. COMPRA E VENDA DE 
IMÓVEL. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. TRÂNSITO 
EM JULGADO DA DECISÃO. INOVAÇÃO RECURSAL. 
INVIABILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. 
SÚMULA Nº 282/STF. 
1. Recurso especial interposto contra acórdão publicado na 
vigência do Código de Processo Civil de 2015 (Enunciados 
Administrativos nºs 2 e 3/STJ).
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2. O acórdão recorrido decidiu em sintonia com a 
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de 
que, em caso de rescisão do contrato de compromisso de 
compra e venda de imóvel por desistência dos adquirentes, na 
qual os autores pretendem a restituição das parcelas pagas de 
maneira diversa da cláusula penal pactuada, o termo inicial 
dos juros moratórios é o trânsito em julgado da decisão 
condenatória. Precedentes. 
3. É inviável a análise de tese não suscitada nas razões do 
recurso especial por se tratar de evidente inovação recursal. 
4. Ausente o prequestionamento, até mesmo de modo 
implícito, dos dispositivos apontados como violados no 
recurso especial, incide, por analogia, o disposto na Súmula 
nº 282 do Supremo Tribunal Federal. 
5. As questões de ordem pública, embora passíveis de 
conhecimento de ofício nas instâncias ordinárias, não 
prescindem, no estreito âmbito do recurso especial, do 
requisito do prequestionamento. Precedentes.
6. Agravo interno não provido.
(AgInt no AREsp 1296227/SP, Rel. Ministro RICARDO 
VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 
10/12/2018, DJe 14/12/2018) - g.n.

No que se refere a expressão "e seguintes", ligada ao art. 550 do Código 

de Processo Civil, verifica-se que não indica de forma clara e precisa quais os 

artigos da legislação federal que teriam sido supostamente violados. 

Assim, nessa parte, incide o teor da Súmula nº 284, do STF: É 

inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua 

fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia. 

A propósito:

PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO 
DISPOSITIVO TIDO POR VIOLADO. INCIDÊNCIA, POR 
ANALOGIA, DA SÚMULA 284/STF. DISCUSSÃO ACERCA 
DO ALCANCE E LIMITES DA COISA JULGADA. 
NECESSIDADE DE REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. 
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.
1. "A via estreita do recurso especial exige a demonstração 
inequívoca da ofensa ao dispositivo inquinado como violado, 
bem como a sua particularização, a fim de possibilitar o seu 
exame em conjunto com o decidido nos autos, sendo certo que 
a falta de indicação dos dispositivos infraconstitucionais tidos 

Documento: 94388409 Página  3 de 6

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2647 - Brasília, Disponibilização: Terça-feira, 09 de Abril de 2019   Publicação: Quarta-feira, 10 de Abril de 2019



 

 

Superior Tribunal de Justiça

como violados caracteriza deficiência de fundamentação, em 
conformidade com o Enunciado Sumular nº 284 do STF" 
(AgRg no REsp 919239/RJ; Rel. Min.Francisco Falcão; 
Primeira Turma; DJ de 3/9/2007).
[...]
4. Recurso Especial não conhecido.
(REsp 1696752/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 16/11/2017, DJe 19/12/2017)

No que tange ao interesse de agir para ajuizamento da ação de prestação 

de contas, observe-se que, de um lado, nos termos da Súmula 259/STJ, "a ação 

de prestação de contas pode ser proposta pelo titular de conta-corrente 

bancária".

Por outro lado, segundo a jurisprudência desta Corte Superior, carece de 

interesse processual o correntista que deduz pedido genérico, entendido como 

tal o pedido que, por exemplo, não aponta lançamentos indevidos e não 

delimita o período em relação ao qual se pretende as contas.

Esse entendimento foi firmado a partir do seguinte precedente:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CONTRATO 
DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA-CORRENTE. 
CABIMENTO DA AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 
(SÚMULA 259). INTERESSE DE AGIR. REVISÃO DE 
CLÁUSULAS CONTRATUAIS. COMISSÃO DE 
PERMANÊNCIA, JUROS, MULTA, CAPITALIZAÇÃO, 
TARIFAS. IMPOSSIBILIDADE.
1. O titular de conta-corrente bancária tem interesse 
processual para exigir contas do banco (Súmula 259). Isso 
porque a abertura de conta-corrente tem por pressuposto a 
entrega de recursos do correntista ao banco (depósito inicial e 
eventual abertura de limite de crédito), seguindo-se relação 
duradoura de sucessivos créditos e débitos. Por meio da 
prestação de contas, o banco deverá demonstrar os créditos 
(depósitos em favor do correntista) e os débitos efetivados em 
sua conta-corrente (cheques pagos, débitos de contas, tarifas e 
encargos, saques etc) ao longo da relação contratual, para 
que, ao final, se apure se o saldo da conta corrente é positivo 
ou negativo, vale dizer, se o correntista tem crédito ou, ao 
contrário, se está em débito.
2. A entrega de extratos periódicos aos correntistas não 
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implica, por si só, falta de interesse de agir para o ajuizamento 
de prestação de contas, uma vez que podem não ser suficientes 
para o esclarecimento de todos os lançamentos efetuados na 
conta-corrente.
3. Hipótese em que a padronizada inicial, a qual poderia servir 
para qualquer contrato de conta-corrente do Banco 
Banestado, bastando a mudança do nome das partes e do 
número da conta, não indica exemplos concretos de 
lançamentos não autorizados ou de origem desconhecida e 
sequer delimita o período em relação ao qual há necessidade 
de prestação de contas, postulando sejam prestadas contas, em 
formato mercantil, no prazo legal de cinco dias, de todos os 
lançamentos desde a abertura da conta-corrente, treze anos 
antes do ajuizamento da ação. Tal pedido, conforme voto do 
Ministro Aldir Passarinho Junior, acompanhado pela 
unanimidade da 4ª Turma no REsp. 98.626-SC, "soa absurdo, 
posto que não é crível que desde o início, em tudo, tenha 
havido erro ou suspeita de equívoco dos extratos já 
apresentados." 4. A pretensão deduzida na inicial, voltada, na 
realidade, a aferir a legalidade dos encargos cobrados 
(comissão de permanência, juros, multa, tarifas), deveria ter 
sido veiculada por meio de ação ordinária revisional, 
cumulada com repetição de eventual indébito, no curso da 
qual pode ser requerida a exibição de documentos, caso esta 
não tenha sido postulada em medida cautelar preparatória.
5. Embora cabível a ação de prestação de contas pelo titular 
da conta-corrente, independentemente do fornecimento 
extrajudicial de extratos detalhados, tal instrumento 
processual não se destina à revisão de cláusulas contratuais e 
não prescinde da indicação, na inicial, ao menos de período 
determinado em relação ao qual busca esclarecimentos o 
correntista, com a exposição de motivos consistentes, 
ocorrências duvidosas em sua conta-corrente, que justificam 
a provocação do Poder Judiciário mediante ação de 
prestação de contas.
6. Recurso especial a que se nega provimento.
(REsp 1231027/PR, Rel. Ministra MARIA ISABEL 
GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 12/12/2012, 
DJe 18/12/2012) - g.n.

No caso dos autos, o Tribunal Estadual, calcado nas circunstâncias do 

caso concreto e na jurisprudência desta Corte Superior, reconheceu que, na 

ação de prestação de contas, os demandantes não indicaram as irregularidades 
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ou dúvidas que justificassem a necessidade da prestação de contas pelo 

apelante, situação que o levou a extinguir o feito por inépcia da petição inicial 

e falta de interesse de agir. 

O acórdão foi proferido no seguinte sentido (e-STJ fl. 75):

"se mostra imperioso reconhecer que no caso dos autos a 
ocupante do polo ativo não demonstrou a contento seu 
interesse de agir para propositura da presente demanda, isso 
porque formulou pedido de forma genérica, deixando de 
apontar quais seriam os lançamentos reputados indevidos e/ou 
duvidosos, nos exatos termos do quanto definido em 1º Grau 
(...)"

Assim, o aresto impugnado encontra-se em consonância com o 

entendimento desta Corte. 

Ressalto que tal óbice aplica-se tanto para a interposição do recurso com 

fundamento na alínea a do permissivo constitucional, quanto para a 

interposição com base em divergência jurisprudencial

Destarte, inviável a pretensão da recorrente.

Ante o exposto, conheço o agravo para, desde logo, negar 

provimento ao recurso especial, na parte conhecida.

Advirta-se que a oposição de incidentes processuais infundados dará 

ensejo à aplicação de MULTA por conduta processual indevida (art. 1.021, § 4º 

e art. 1.026, § 2º, do CPC/2015).

Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 09 de abril de 2019.

MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO 
Relator
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